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TERMO DE REFERÊNCIA

ITEM 1. OBJETO

O presente termo de referência tem por objeto a abertura do processo licitatório para aquisição de carteiras personalizadas para os vereadores da Câmara Municipal.
A descrição detalhada do objeto, quantidade e preço médio são apresentados no item 2. “Descrição detalhada do objeto”.

ITEM 2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

	Item
	Descrição
	Unidade
	Quant.
	Valor máx. uni.
	Valor máx. total

	1
	Carteira personalizada
Carteira personalizada, na cor preta, confeccionada em couro legítimo ou sintético, com medidas mínimas de 8,5 x 11,5 cm. Deve possuir porta cartões, porta cédulas e plástico para documentos. Deve possuir lapela móvel personalizada com brasão da República e duas placas, uma escrita: “poder Legislativo” e outra: “vereador(a)” (de acordo com o pedido da Câmara Municipal), conforme imagem de modelo em anexo.
	UND
	9
	R$ 197,00
	R$ 1.773,00

	TOTAL
	R$ 1.773,00



ITEM 3. JUSTIFICATIVA

A carteira personalizada contribui para a identificação dos vereadores, além criar uma identidade visual padronizada, facilitando a organização dos trabalhos, auxiliando inclusive para fins de identificação quando necessário representar o órgão fora do ambiente físico da Câmara (cursos, palestras, treinamentos e afins).

ITEM 4. REQUISITANTE

Presidência da Câmara Municipal de Doutor Camargo.

ITEM 5. MODALIDADE E EMBASAMENTO LEGAL

Será utilizada a dispensa de licitação, com amparo no art. 75, inc. II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e a Resolução n. 01.2024.

ITEM 6. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO

Será utilizado o critério menor preço global, devendo a proposta atender a todos as especificações do objeto.
Além disso, apenas será declara vencedora do certame, a empresa que apresentar regularidade nas seguintes declarações:
a) cadastro nacional de pessoa jurídica;
b) certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais, estaduais e municipais;
c) certificado de regularidade do FGTS;
d) certidão negativa de débitos trabalhistas;
e) cadastro de restrição ao direito de contratar com a administração pública do TCE/PR.

ITEM 7. PRAZOS

O Prazo de duração da contratação será de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir do recebimento da solicitação de fornecimento, podendo ser prorrogado por igual período através de termo aditivo, conforme necessidade da administração pública.

ITEM 8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A presente contratação será custeada por dotação orçamentária própria, suplementada caso seja necessário.
A dotação utilizada será: 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.30.00.00 -1005- MATERIAL DE CONSUMO
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ITEM 9. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços praticados no mercado no mês de janeiro de 2025.

ITEM 10. PAGAMENTO

O pagamento será realizado em até 30 dias após a aquisição do objeto, para todos os itens, mediante crédito em conta corrente via transferência eletrônica, após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.

ITEM 11. EXECUÇÃO DO OBJETO

A entrega do objeto deverá ser realizada na sede da Câmara Municipal de Doutor Camargo/PR, no prazo de até 45 dias após o recebimento da solicitação de fornecimento.
A licitante deve arcar com todos os ônus necessários à completa execução do objeto, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado.

ITEM 12. GESTÃO DO CONTRATO

	A responsabilidade técnica pelo acompanhamento acerca do cumprimento das cláusulas deste Contrato, na qualidade de GESTOR DE CONTRATO, fica a cargo dos servidores Renato Gomes Endrici e/ou Débora Taiany Rosa, ambos da Câmara Municipal de Doutor Camargo.

ITEM 13. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade.

Doutor Camargo, 27 de janeiro de 2025.



RENATO GOMES ENDRICI
Diretor Geral

ITEM 14. AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZO o procedimento desta dispensa de licitação, desde que observadas as formalidades legais de instrução processual para a consecução do objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos para a instrução deverão ser anexados nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáveis ao caso.

Autorizo, em _____/____ / 2025.



JOSE ANTONIO MONTEIRO PEDRO
Presidente da Câmara
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